
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.448, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n.~J.Q~de.P,./Q;.~.~ 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 7.708.776,09. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, os artigos 14 e 16 da Lei n. 
10.542, de 12 de Julho de 2022, o art igo 72 e o inciso 111 do artigo 82 da Lei n. 10.639, de 25 de 
novembro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 7.708.776,09 (sete milhões, setecentos e oito mil, setecentos e setenta e seis rea is e nove 
centavos) destinado a criar e/ou suplementar as dotações orçamentárias constantes no Anexo I (B -
Crédito). 

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
estão detalhados no Anexo I (A- Fonte) e decorrem de: 

I - expectativa de excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.605.102,32 {quatro milhões, 
seiscentos e cinco mil, cento e dois reais e trinta e dois centavos); 

11 - excesso de arrecadação, no valor de R$ 300.352,13 (trezentos mil, trezentos e 
cinquenta e dois reais e treze centavos); 

111 - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.803.321,64 (dois 
milhões, oitocentos e três mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 27 de outubro de 2023. 

Anderson Far~;a 
Prefeito 
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Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Cl"..../". 

ronzaglia 
Secretária de Gestão Administrativa e Finanças em exercício 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Everto lmeida Figueira 
Departam nto de Apoio Legislativo 

o. 19.448/23 
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ANEXO I - Decreto no 19.448, de 27 de outubro de 2023 

Valor Total do Decreto 
7.708.776,09 

A- Fonte 
,_ 

Valor em R$ B- Crédito 

1. Expectativa de Excesso de Arrecadação Suplementação: 60. 70.3.3.90.39.10.302.0006.2.035.05.302023 

60 - Secretaria De Saúde 

Expectativa de Excesso de Arrecadação rubrica 1406-SUS - Gestão 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Plena - Sistema de Informações Hospitalares -SIH 
4.605.102,32 2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 

302023 - Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 
Hospitalar - Sist. De Informações Hospitalares 

2. Excesso de Arrecadação Suplementação: 60.50.3.3.90.30.10.301.0006.2.034.05.301022 

60- Secretaria De Saúde 

Excesso de arrecadação rubrica 1420 -SUS- Piso de Atenção Básica 73.676,00 3.3.90.30 - Material De Consumo 
2.034 - Atividades Da Rede De Atenção Básica 

Ampliado- PABA 
301022- Atenção Básica - Piso De Atenção Básica Ampliado - Paba 
-Saúde 

3. Excesso de Arrecadação Suplementação: 50.10.3.3.50.39.08.244.0005.2.031.02.500041 

50 - Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
Excesso de arrecadação rubrica 1278- Juros Bane. Op. Financeiras - 59.230,53 3.3.50.39 - Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica 

:Programa Prospera Família 2.031 - Atividades De Apoio Social 
500041 - FEAS - Fundo Estadual De Assistência Social 

- --- --·- - - - ·--- - - -
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4. Excesso de Arrecadação Suplementação: 50.10.3.3.50.39.08.244.0005.2.031.02.500041 

50 - Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
I 

Excesso de arrecadação rubrica 2908 - Programa Prospera Família 
167.445,60 3.3.50.39 - Outros Serviços De Terceiros -Pessoa Jurídica ! 

2.031- Atividades De Apoio Social I 

500041 - FEAS - Fundo Estadual De Assistência Social 
I 

S. Anulação parcial: 15.10.3.3.90.39.04.122.0001.2.002.93.700000 
Criação e Suplementação: I 

15.10.3.3.90.36.04.122.0001.2.002.93. 700000 
I 

15- Secretaria De Apoio Jurídico 
60.000,00 

15- Secretaria De Apoio Jurídico 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 3.3.90.36- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Física 
2.002- Manutenção Dos Serviços 2.002- Manutenção Dos Serviços 
700000 - Desvinculação De Receitas Municipais- DRM 700000- Desvinculação De Receitas Municipais- DRM 

6. Anulação parcial: 15.10.3.3.90.39.04.122.0001.2.002.03. 700000 Suplementação: 15.10.3.3.90.36.04.122.0001.2.002.03. 700000 

15 - Secretaria De Apoio Jurídico 15 -Secretaria De Apoio Jurídico 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 100.000,00 3.3.90.36- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
2.002- Manutenção Dos Serviços 2.002- Manutenção Dos Serviços 
700000- Desvinculação De Receitas Municipais- DRM 700000- Desvinculação De Receitas Municipais- DRM 

I 

7. Anulação parcial: 35.10.4.4.90.61.15.451.0002.1.003.91.110000 Suplementação: 35.10.4.4.90.51.15.451.0002.1.003.91.110000 

35 -Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 35 - Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 
4.4.90.61- Aquisição De Imóveis 525.190,33 4.4.90.51 - Obras E Instalações 
1.003- Obras E Serviços Habitacionais E De Infraestrutura 1.003- Obras E Serviços Habitacionais E De Infraestrutura 

1 110000- Geral 110000- Geral 
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8. Anulação parcial: 35.10.3.3.90.48.15.451.0002.2.002.01.110000 Suplementação: 35.10.4 .4 .90.51.15.451.0002.1.003.01.110000 

35 - Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 35 -Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 
3.3.90.48- Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física 160.000,00 4.4.90.51- Obras E Instalações 
2.002- Manutenção Dos Serviços 1.003 - Obras E Serviços Habitacionais E De Infraestrutura 
110000- Geral 110000 - Geral 

9. Anulação parcial: 35.10.3.3.90.39.15.451.0002.2.002.01.140000 Suplementação: 35.10.4.4.90.51.15.451.0002.1.003.01.140000 

35- Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 35- Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 
3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00 4.4.90.51- Obras E Instalações 
2.002- Manutenção Dos Serviços 1.003 - Obras E Serviços Habitacionais E De Infraestrutura 
140000 - Royalties Da Exploração Do Petróleo E Gás Natural 140000- Royalties Da Exploração Do Petróleo E Gás Natural 

10. Anulação parcial: 
Suplementação: 35.10.3.3.90.30.15.451.0002.2 .002.01.110000 

35.10.3.3.90.39.15.451.0002.2.002.01.110000 

35 -Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 
6.500,00 

35- Secretaria De Gestão Habitacional E Obras 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 3.3.90.30- Material De Consumo 
2.002 - Manutenção Dos Serviços 2.002- Manutenção Dos Serviços 
110000- Geral 110000 - Geral 

'11. Anulação parcial: 
Suplementação: 40.10.3.3.90.30.12.306.0003.2.025.05.282032 

40.10.3.3.90.39.04.122.0003.2.024.05.281032 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
424.000,00 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.30- Material De Consumo 
2.024 - Outros Benefícios 2.025 - Alimentação Escolar 

' 281032 - FNDE- Salário Educação - Pré-Escola 282032 - FNDE - Salário Educação- Ensino Fundamental 
--- --- - -- --- ----
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12. Anulação parcial: 
Suplementação: 40.10.3.3.90.30.12.306.0003.2.025.05.282032 

40.10.3.3.90.39.12.306.0003.2.025.05.282032 

40 - Secretaria De Educação E Cidadania 
920.000,00 

40- Secretaria De Educação E Cidadania 
3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 3.3.90.30- Material De Consumo 
2.025 - Alimentação Escolar 2.025 - Alimentação Escolar 
282032 - FNDE- Salário Educação- Ensino Fundamental 282032- FNDE- Salário Educação- Ensino Fundamental 

13. Anulação parcial: Criação e Suplementação: 
50.10.4.4.90.52.08.244.0005.2.031.02.801232 50.10.4.4.50.39.08.244.0005.2.031.02.801232 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
4.4.90.52- Equipamentos E Material Permanente 150.131,31 4.4.50.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
2.031- Atividades De Apoio Social 2.031- Atividades De Apoio Social 
801232- Emenda Parlamentar Individual Estadual- FEAS- Grupo 801232- Emenda Parlamentar Individual Estadual - FEAS- Grupo 
Gaia E Obra Social Padre Bonafé Gaia E Obra Social Padre Bonafé i 

14. Anulação parcial: 
Suplementação: 50.10.3.3.90.39.08.243.0005.2.066.01.510000 

50.10.3.3.90.92.08.243.0005.2.066.01.510000 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
40.000,00 

50- Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 
3.3.90.92 - Despesas De Exercícios Anteriores 3.3.90.39- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 
2.066 - Proteção À Criança E Ao Adolescente 2.066 - Proteção À Criança E Ao Adolescente 
510000- Assistência Social- Geral 510000- Assistência Social- Geral 

15. Anulação parcial: 
Suplementação: 50.10.3.3.90.36.08.244.0005.2.031.01.510000 

50.10.3.3.90.30.08.244.0005.2.002.01.510000 
, 50 - Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 

8.000,00 
50 - Secretaria De Apoio Social Ao Cidadão 

3.3.90.30- Material De Consumo 3.3.90.36- Outros Serviços De Terceiros- Pessoa Física 
2.002- Manutenção Dos Serviços 2.031- Atividades De Apoio Social 
510000- Assistência Social -Geral 510000- Assistência Social- Geral 
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16. Anulação parcial: Criação e Suplementação: 
60. 70.3.3.90.32.10.302.0006.2.035.01.302000 60. 70.3.3.90.91.10.302.0006.2.035.01.302000 

60- Secretaria De Saúde 60 - Secretaria De Saúde 
3.3.90.32- Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 9.500,00 3.3.90.91- Sentenças Judiciais 
2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 2.035- Atividades Das Unidades De Atenção Secundária 
302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 302000- Atenção De Média E Alta Complexidade Ambulatorial E 
Hospitalar Hospitalar 
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